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CIRCULAR ERRATA N° 001 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 

 
 
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Materiais Esportivos e Recreativos 
para o uso durante as ações do Regional SESC Alagoas, de acordo com as 
especificações técnicas e demais documentos, conforme edital e seus anexos, 
publicado no banco do Brasil no portal licitacoes-e sob n° 1056553. 
 
 
Prezados (as) Senhores (as),  
 
Informamos que no intuito de melhorar o nosso Edital, visando a competitividade de forma 
isonômica, complementamos as informações contidas no Edital e Anexos deste Processo 
Licitatório conforme segue abaixo:  

 
Onde se lê:  
 
EDITAL 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico 
www.licitaçoes-e.com.br e eventuais alterações no Edital e seus anexos, no endereço: 
www.sescalagoas.com.br – Institucional – Regional Alagoas – Licitações. 
 
12.2. Não será admitida antecipação de pagamento de qualquer natureza ou negociação de 
títulos com instituições financeiras. 
 
12.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, e a qualquer 
momento, solicitar ao licitante arrematante, por escrito, informações adicionais sobre a 
documentação e as propostas apresentadas. O não atendimento da solicitação no prazo 
estabelecido implicará, a critério da Comissão Permanente de Licitação, desclassificação do 
licitante. 
 
12.4. Não serão levados em consideração os documentos e proposta que não estiverem de 
acordo com as condições deste Instrumento Convocatório e seus anexos, quer por omissão, 
quer por discordância. 
 
12.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse do Sesc/REGIONAL 
ALAGOAS, manter o caráter competitivo desta licitação, relevar omissões puramente formais 
nos documentos e propostas apresentadas pelos licitantes. Poderá, também, realizar pesquisa 
via ambiente virtual, quando possível, para verificar a regularidade/validade de documentos ou 
fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais dúvidas, sendo o resultado de tal procedimento 
determinante para fins de habilitação. 
 
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-á dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia 
de funcionamento do Sesc/REGIONAL ALAGOAS, em horário comercial. 
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12.7. A contratada e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem do Sesc/REGIONAL ALAGOAS e/ou 
terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto da licitação. 
 
12.8. Qualquer pedido de esclarecimentos, eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital e seus anexos, ou sugestão visando à sua melhoria, deverá ser encaminhado por escrito 
à Comissão Permanente de Licitação do Sesc REGIONAL ALAGOAS, pelo e-mail 
cpl.pregoeiros@sescalagoas.com.br, até 03 (três) dias úteis antes da data limite para 
apresentação da proposta eletrônica, conforme subitem nº 5.1. Não sendo realizado nesse 
prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para 
permitir a apresentação de documentos e proposta, não cabendo aos licitantes o direito a 
qualquer reclamação posterior. 
 
12.9. Independentemente de declaração expressa, a apresentação dos documentos e da 
proposta implica a aceitação plena, total, irrevogável e irretratável dos termos das condições e 
exigências deste instrumento convocatório e seus anexos, a veracidade e autenticidade das 
informações constantes na proposta ajustada e nos documentos apresentados, e ainda, a 
inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, que, no caso de incidência, obriga o 
licitante a comunicar ao Sesc/REGIONAL ALAGOAS quando ocorrido durante o certame. 
 
12.10. A qualquer momento, o Sesc/REGIONAL ALAGOAS poderá desclassificar licitantes, 
sem que lhes caibam qualquer tipo de compensação e/ou indenização, caso tenha 
conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou 
administrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas na documentação ou 
propostas. 
 
12.11. A seu critério, a Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar visita às instalações 
do licitante classificado em primeiro lugar para confirmar as reais condições para atendimento 
do objeto desta licitação. Caso seja verificada a incapacidade do atendimento, o licitante poderá 
ser desclassificado, a critério da Comissão Permanente de Licitação. 
 
12.12. Toda a referência a horário neste Edital consideram o fuso horário de Brasília/DF. 
 
12.13. O Sesc/REGIONAL ALAGOAS se reserva ao direito de cancelar unilateralmente esta 
licitação, a qualquer momento, no todo ou em parte, antes da formalização do Contrato, não 
cabendo aos licitantes quaisquer direitos, vantagens, reclamações, indenizações ou 
compensações, seja a que título for. 
 
12.14. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou de desclassificação de todas as 
propostas, poderá ser fixado novo prazo para apresentação de documentação de habilitação ou 
de propostas retificadas. 
 
12.15. Poderá ser exigida amostra ou prova de conceito no procedimento de pré-qualificação 
permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no termo de referência e justificada 
a necessidade de sua apresentação. 
 
12.16. É facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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12.17. Declarado o vencedor, o Sesc/REGIONAL ALAGOAS poderá negociar condições que 
lhe forem ainda mais vantajosas. 
 
12.18. O Sesc Alagoas não adota a aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 em seus 
procedimentos licitatórios. 
 
12.19. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta; 
c) ANEXO III – Minuta do Termo de Registro de Preços. 
 
Parágrafo primeiro: Nos casos de erros formais ou vícios sanáveis, é obrigatória 
a realização da diligência prevista no caput. 
 
Parágrafo segundo. Fica a cargo da Comissão Permanente de Licitação a 
definição do prazo para resposta a diligência solicitada, bem como a possibilidade 
de eventuais prorrogações. 
 
Leia-se: 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico 
www.licitaçoes-e.com.br e eventuais alterações no Edital e seus anexos, no endereço: 
www.sescalagoas.com.br – Institucional – Regional Alagoas – Licitações. 
 
12.2. Não será admitida antecipação de pagamento de qualquer natureza ou negociação de 
títulos com instituições financeiras. 
 
12.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, e a qualquer 
momento, solicitar ao licitante arrematante, por escrito, informações adicionais sobre a 
documentação e as propostas apresentadas. O não atendimento da solicitação no prazo 
estabelecido implicará, a critério da Comissão Permanente de Licitação, desclassificação do 
licitante. 
 
12.4. Não serão levados em consideração os documentos e proposta que não estiverem de 
acordo com as condições deste Instrumento Convocatório e seus anexos, quer por omissão, 
quer por discordância. 
 
12.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse do Sesc/REGIONAL 
ALAGOAS, manter o caráter competitivo desta licitação, relevar omissões puramente formais 
nos documentos e propostas apresentadas pelos licitantes. Poderá, também, realizar pesquisa 
via ambiente virtual, quando possível, para verificar a regularidade/validade de documentos ou 
fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais dúvidas, sendo o resultado de tal procedimento 
determinante para fins de habilitação. 
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-á dias consecutivos, exceto quando for 
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explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia 
de funcionamento do Sesc/REGIONAL ALAGOAS, em horário comercial. 
 
12.7. A contratada e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem do Sesc/REGIONAL ALAGOAS e/ou 
terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto da licitação. 
 
12.8. Qualquer pedido de esclarecimentos, eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital e seus anexos, ou sugestão visando à sua melhoria, deverá ser encaminhado por escrito 
à Comissão Permanente de Licitação do Sesc REGIONAL ALAGOAS, pelo e-mail 
cpl.pregoeiros@sescalagoas.com.br, até 03 (três) dias úteis antes da data limite para 
apresentação da proposta eletrônica, conforme subitem nº 5.1. Não sendo realizado nesse 
prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para 
permitir a apresentação de documentos e proposta, não cabendo aos licitantes o direito a 
qualquer reclamação posterior. 
 
12.9. Independentemente de declaração expressa, a apresentação dos documentos e da 
proposta implica a aceitação plena, total, irrevogável e irretratável dos termos das condições e 
exigências deste instrumento convocatório e seus anexos, a veracidade e autenticidade das 
informações constantes na proposta ajustada e nos documentos apresentados, e ainda, a 
inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, que, no caso de incidência, obriga o 
licitante a comunicar ao Sesc/REGIONAL ALAGOAS quando ocorrido durante o certame. 
 
12.10. A qualquer momento, o Sesc/REGIONAL ALAGOAS poderá desclassificar licitantes, 
sem que lhes caibam qualquer tipo de compensação e/ou indenização, caso tenha 
conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou 
administrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas na documentação ou 
propostas. 
 
12.11. A seu critério, a Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar visita às instalações 
do licitante classificado em primeiro lugar para confirmar as reais condições para atendimento 
do objeto desta licitação. Caso seja verificada a incapacidade do atendimento, o licitante poderá 
ser desclassificado, a critério da Comissão Permanente de Licitação. 
 
12.12. Toda a referência a horário neste Edital consideram o fuso horário de Brasília/DF. 
 
12.13. O Sesc/REGIONAL ALAGOAS se reserva ao direito de cancelar unilateralmente esta 
licitação, a qualquer momento, no todo ou em parte, antes da formalização do Contrato, não 
cabendo aos licitantes quaisquer direitos, vantagens, reclamações, indenizações ou 
compensações, seja a que título for. 
 
12.14. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou de desclassificação de todas as 
propostas, poderá ser fixado novo prazo para apresentação de documentação de habilitação ou 
de propostas retificadas. 
 
12.15. Poderá ser exigida amostra ou prova de conceito no procedimento de pré-qualificação 
permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no termo de referência e justificada 
a necessidade de sua apresentação. 
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12.16. É facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 
Parágrafo primeiro: Nos casos de erros formais ou vícios sanáveis, é obrigatória a realização 
da diligência prevista no caput. 
 
Parágrafo segundo. Fica a cargo da Comissão Permanente de Licitação a definição do prazo 
para resposta a diligência solicitada, bem como a possibilidade de eventuais prorrogações. 
 
12.17. Declarado o vencedor, o Sesc/REGIONAL ALAGOAS poderá negociar condições que 
lhe forem ainda mais vantajosas. 
 
12.18. O Sesc Alagoas não adota a aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 em seus 
procedimentos licitatórios. 
 
12.19. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta; 
c) ANEXO III – Minuta do Termo de Registro de Preços. 

 

 

Maceió, 16 de outubro de 2024. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


